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Estado do Para

Camara Municipal de Belém

AVULSO N° 48

PROJETOS RECEBIDOS PELA MESA - Em 07.10.2025

01

Prefeitura | Proc.
Municipal | 2586/25

de Belém
Veto 07/25

Veto Integral ao Projeto de Lei n° 071, de
10/09/2025, de autoria da vereadora Nay
Barbalho, que Reconhece a Fibromialgia como
deficiéncia para todos os fins legais, no ambito
do municipio de Belém, e da op.
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Oficio n° 299/2025-GABINETE DO PREFEITO

Ao Excelentissimo Senhor
Vereador JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE
Presidente da Camara Municipal de Belém

e demais llustres Vereadores

Assunto: Veto Integral ao Projeto de Lei n°® 071/2025.

Senhor Presidente,

14

E’resi ente

1 de outu

ro de 2025.

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Exceléncia para Ihe comunicar que, com

fundamento nas disposigdes do art. 78, § 1° e art. 94, inciso VI, ambos da Lei Orgéanica

do Municipio de Belém, que decidi vetar, na integra, o Projeto de Lei n® 071, de 10 de

setembro de 2025, de autoria da Vereadora Nay Barbalho, que reconhece a

fibromialgia como deficiéncia para todos os fins legais, no &mbito do Municipio

de Belém, e da outras providéncias.

Encaminho, nos termos do Veto n° 07/2025, a copia anexa para apreciagéo

desse Egrégio Poder Legislativo.
Atenciosamente,

IGOR WANDER Assinado de forma digital
IGOR WANDER
CENTENO PTG

NORMANDO:94660751287
NORMANDO:946 Dados: 2025.10.01 19:53:29
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IGOR NORMANDO
Prefeito Municipal de Belém
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VETO N° 71/2025

Ao Excelentissimo Senhor
Vereador JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE
Presidente da Camara Municipal de Belém

e demais llustres Vereadores

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de me dirigir a V. Exa. e aos demais integrantes deste
Egrégio Poder Legislativo para comunicar que decidi vetar, na integra, com
fundamento nas disposi¢des do art. 78, § 1°, c/c art. 94, inc. VI, ambos da Lei
Organica do Municipio de Belém — LOMB, o Projeto de Lei n° 071, de 10 de
setembro de 2025, de autoria da Vereadora Nay Barbalho, que reconhece a
fibromialgia como deficiéncia para todos os fins legais, no ambito do
Municipio de Belém, e da outras providéncias.

A proposigdo tem a intengdo legitima de dar visibilidade e amparo as
pessoas com fibromialgia, estabelecendo o reconhecimento da doenga como
deficiéncia.

Reconhego o mérito do projeto de lei; contudo, entendo que este se
mostra inconstitucional e ilegal, por versar sobre matéria de competéncia exclusiva

da Unido, conforme previsto no art. 22, inc. |, da Constituicdo da Republica:
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“Art. 22. Compete privativamente a Unidao legislar sobre:
| - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrario,

maritimo, aeronautico, espacial e do trabalho.”

A definicdo de “pessoa com deficiéncia”, para todos os fins legais, é
matéria de cunho nacional e integra o Direito Civil. O Municipio ndo tem autoridade
para criar uma definigdo de deficiéncia que se aplique a "todos os fins legais", pois

essa competéncia ja é exercida pela Unido através da Lei Brasileira de Incluséo.

A recente Lei Federal n° 15.176, de 23 de julho de 2025, ao estabelecer
diretrizes para o tratamento e a protegédo das pessoas com fibromialgia, deixa claro
que a matéria é de competéncia da Unido. O Municipio, portanto, ndo pode legislar

de forma auténoma sobre o tema, sob pena de invasédo dessa competéncia.

Ademais, o projeto de lei municipal equipara a fibromialgia a uma
deficiéncia de forma genérica, baseando-se em um laudo médico, sem mencionar
a necessidade de avaliagéo biopsicossocial. A referida Lei Federal n° 15.176, em
seu art. 1°-C, condiciona expressamente a equiparagdo a pessoa com deficiéncia
a realizagdo de avaliagdo biopsicossocial por equipe multiprofissional e

interdisciplinar.

Ao néo exigir essa avaliagdo, o projeto municipal contraria diretamente a
legislagéo federal. Observa-se, ainda, que a proposicéo torna-se desnecessaria,
visto que o tema ja foi tratado em ambito federal. As leis federais tém abrangéncia
nacional e garantem que a fibromialgia possa ser reconhecida como deficiéncia,
desde que respeitados os critérios da avaliagdo prevista.

Compete ao Municipio implementar as diretrizes e programas

estabelecidos pela Unido, e nao criar legislagdo prépria que possa conflitar com o
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ordenamento juridico federal.

Em suma, o projeto de lei municipal deve ser vetado para evitar violagao
a ordem constitucional e garantir que o tratamento juridico da fibromialgia siga o
modelo previsto pela legislagéo nacional, que exige uma avaliagdo mais completa
e individualizada.

Sendo assim, diante da contrariedade a Constituicdo da Republica e a
legislagdo federal, decido pela aposi¢do de veto integral ao projeto de lei em
comento.

Para tanto, lango mao da prerrogativa do art. 78, § 1°, da Lei Orgéanica
Municipal para vetar in totum o Projeto de Lei n° 071, de 10 de setembro de 2025.

Na certeza de poder contar com o apoio de Vv. Exas. quanto a
manutencdo do veto ora aposto, aproveito a oportunidade para renovar-lhes

protestos de elevada consideragéo e distinto aprego.
Cordialmente,

Palacio Anténio Lemos, 1° de outubro de 2025.

IGORWANDER Assinado de forma digital
por IGOR WANDER

CENTENO CENTENO
. NDO0:9466075128
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IGOR NORMANDO
Prefeito Municipal de Belém
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